




PROJETO DE LEI 1133/99

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ASSENTOS PARA PESSOAS OBESAS EM ESPAÇOS CULTURAIS, SALAS DE PROJEÇÃO E VEÍCULOS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º As salas de projeção e os espaços culturais no Município de Patos de Minas, que  utilizarem assentos para platéia, reservarão três por cento desses lugares para utilização por pessoas obesas.


Art. 2º As empresas concessionárias de Transporte Coletivo Urbano Municipal reservarão, no mínimo, dois lugares, para  atendimento ao disposto nesta Lei.


Art. 3º Os lugares reservados na forma dos artigos 1º e 2º serão dotados de assentos especiais, de forma a garantir o conforto físico para as pessoas, objeto desta Lei.


Parágrafo único. Os lugares reservados, conforme disposto neste artigo, serão identificados com dizeres apropriados.


Art. 4º Os lugares reservados para atendimento desta Lei só poderão ser utilizados por terceiros, caso não tenham pessoas beneficiadas pela presente Lei dentro dos respectivos recintos.


Art. 5º Os responsáveis pelas empresas abrangidas pela obrigação imposta por esta lei terão o prazo de 120 dias, a partir de sua publicação, para adequarem aos preceitos nela contida.


Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contados de sua publicação.


Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas,   12 de maio de 1999.

PEDRO LUCAS RODRIGUES

Vereador

JUSTIFICATIVA:


O presente projeto tem por finalidade reservar assentos especiais nos locais que menciona, para utilização por pessoas obesas.


Tal procedimento se faz necessário devido ao fato de que as pessoas obesas de nosso município ficam praticamente impossibilitadas de se locomoverem utilizando transporte coletivo, ou assistirem espetáculos, face a inexistência de assentos especiais, adequados para seu conforto e segurança.


Desta forma, apresentamos a seguinte proposição buscando proporcionar uma melhoria na qualidade de vida desta parcela de nossa população. Assim, solicitamos o apoio dos colegas edis para sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de maio de 1999.

